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DECRETO Nº. 017/2019 , DE 02 DE ABRIL DE 2019.  

 

“Dispõe sobre a revogação do Decreto de 
nº. 004/2019”. 

 

WEKISLEY TEIXEIRA SILVA, Prefeito Municipal de Encruzilhada, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais e, com fulcro no inciso VI do artigo 73 

da Lei Orgânica do Município  

 

DECRETA: 

 

Artigo 1º. Fica revogado o Decreto nº. 004/2019, de 30 de janeiro de 2019, que 

dispõe sobre a situação de Emergência na Zona Rural do Município de 

Encruzilhada – Bahia por Estiagem (COBRADE 1.4.1.1.0).  

 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.  

 

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA, 02 DE 
ABRIL DE 2019. 

 

 
_____________________ 
Wekisley Teixeira Silva 

Prefeito Municipal 
 
 

__________________________ 
Júlio César Sousa Rocha 

Secretário de Administração 




